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Itatiaiuçu, 20 de outubro de 2003

Senhora Dirlene Padilha,

Atendendoca solicitaç~o de V. Sa., estamos
lhe enviando o con~~nio de ades~o ao Interlegis.

I
II

" .

Ao ensejo, renovo protestos de estima
consideraç~o .

Atenciosamente,

t:J1l ro"/V GL-- ~.~~
~ ~ ~ ....••..••'"" "¥
ÉLITON DE OLIVEIRA SANTOS ~

Presidente da Câmara

À

VOSSA SENHORIA
A SENHORA

DIRLENE PADILHA
COORDENADORA DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO INTERLEGIS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
ITATIAlUÇU NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N":MG,31225/2003 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165,900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial .de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENvOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA- DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
ITATIAIUÇU, com sede na Rua Otávio Antunes Moreira, n° 268, Centro, Itatiaiuçu,MG, neste ato representada
por seu Presidente, vereador ÉLITON DE OLIVEIRA SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se-pela, Lei ~.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

/',

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO'

1.1 ' O p~esenle Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - pro~over o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estjmular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 .do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C,BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados-aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ'VIA

2.1 ' São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I, lornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

~\\' /;0
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

. IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
infomuições vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD)' o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

--'~--'--~--'----

indIcar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;.

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de l...'1temet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
TNTERLEGIS, divUlgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

m-

• IV -

V-

VI-

VI!-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - Informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no Uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acorde de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLA TIV ~ com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados peloPROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATN A no ato da instalação.

4.3 -São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 :. Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizada..••única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforine normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA 'INTERLEGIS.
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4.5 - Após o penodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autonzação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 ..:Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIYA" compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as :medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técruca e auditona, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não.há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 -:O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 -.(\. r~scisão do presente Convênio poderá se dar:

1.- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade~e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições' legais,
megiante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, *v7

O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
regai ou contratual; .

II _ as informações, o c.onteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 ~ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlégis - SSEPI, não poderão ser Vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário'Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, õY' de ~Jode 2003 .

te.fÓ/7 .e.- ~ ..-G--'<~
Vereador Élitori de Oliveira Santos .
Presidente da Cárnara Municipal de Itatiaiuçu

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
.para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

__ ~~A,,~,k~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE ITATlAIUÇU

Equipamentos:

• Microc.omputador Novadata modelo NO P500-Á950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. t+ k
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ESPÉCLE, Convênio o., MG.310S2l2002 • INTERLEGIS_ celebrado simtuT3, çom .ngência equi,'alente a duração do Programa Interlegis; InterlegiS e a Cã:man. MuniCipal de Iwnonte-MG; OBJETO:: Es-
entre o Centro de Informárica e Proc:essprnento de Dados do Senado SIGNATARrOS: Pelo &nado Fe::leral - PRODASEN - E:mJO. Sr_ labeleçer e regulM a participaçãa da Casa Legisratn.-a no Pr~ama
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Mário Lócio L.acerda de Medeiros - Diretor-Execu!ivo; Pelo Con- lrr.erregis; MODAliDADE, t-:os termos do disposto no An. 25 da
L-uerlegis e a Câmanl Municipal de Tumiritinp-MG; OBJETO: Es- veniado ..Vereador Elizabete Conceiçãv Viana. Presidenle da CãmaIa ~ ~.8,666, de 2-,",.06/1993.bem.CIlmo suas aJt~es; DATA'"DE
t<lbel= e regular a pa:.'ticipação da Casa Legi,,1Juva no PrugrdllU Municipal de: V""p3.>iam>-:'vIG A:..STh:ATlt1t.A: 3U1t1\1!20ú3;VIGENUA: A paror da data de as-
Ir.terlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPEClE: Corwenio n", MG.31198nOO3 - INTERLEGIS, celebrado sinatura. çom vigenoa equivalente it duração do Programa 101l'rlegis;
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Cemro de Inrormárica e Process,llT1~O de Dados do Senado SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E>:mo. Sr.
ASSrNATURA: 3l!0712002; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal • PRODASEN, aruando como Orgão h=or do Programa Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Direlor.Exeativo: Pelo Conve-
sinatura.. çom vigência equn'alente à duração do Prognrna ln:erlegis; Imerlegis e a Câmara Municipal de Virgínia-MG;OBJETO:' Esta- oiado, Vereador Adelson Buitrago. Presidente' da Câmara Municipal
SIGNATARIOS: .Pelo Senado Fe<k'ral - PRODASEN - Exmo. Sr. belecer e regular a ~cipação da Casa Legislmva no Programa de ltamonI~MG
Mário LUcio la~TI'da de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESl"ÊGtE.1!CõiiVdii~~IG-312t5J200J _ INTERLEGIS. celebrado
veniado, Vere:>dOl'Lusmar Bispo. PriOridenle da Câmara Municip.al de Lei ri' 8.666, de 2110611993, bem puno suas alterações; DATA. DE <=te o Centro de rnformálica e PmcessprnmtO de Dados do Senado
Tumi.ritinga--MG ASSINATURA, ISII0l2003; VIGENCL\: A partir da data de as- Fedl:r.ll - PRODASEN. õIU!a1Idocomo Orglo Executor do Programa
ESPEC1E: COll\-"~io nO;MG-31 l04nOO2 - rNTERLEGIS, celebrado sinatlri. çom vigência equivalente a duração do Programa Intedegis; hrterlegis e a~irn:lra7~f'!;!;I.igpal----!.d_,,--i~:NG;UOBJETO:: Es-= o Ceruro de Inronnãrica e Proces=nenlO de Dados do Senado SIGNATARlOS, Pelo Senado Fede!al - PRODASEN • Exmo. Sr. ubelecer e n:gular a pa."ticipação da Casa legislativa no Programa
Federa.l - PRODASEN, atuando como Ótg10 Exear.or do Prognrna Petrõnio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo;. Pelo Conve- In~legis; MODALIDADE; NOl termos do disPJSlo no A"- 25. da
'1ll1erlegis e a' .Cãirian. Municipal de. Turmalina-MG; OBJETO: Es- niado. Vereador $ágio de Oliveira. Presidente da Câmara Municip.al LeI 0° S_666, de 21/06/1993. bem .como suas alteraJrÕes; DATA ,DE
tabelecer.e regular a'participação da:Casa u.g;slarivano. Programa de Vjrgir..ia.MG . - _ ,: ' .. ' ~_'~','.c;_..':': ' .. , :,'. . ASSrNATIJR.-'\, 0710812003; VlGENCIA: A partir da da.ta de as.'; : " )-
':lnlerlegis; MODAUDADE;.Nos'.termcs do disposto no Art. 25, da ESPEC1E: Convêruo n': MG.31U19f2003 -INTERLEGlS, celetn'adô sinatura. çnm vigência ecjuiVaJenle ã duraç!o do Programa.I~legis;
',Lei n".8.666; de 21/0611993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE enF_~~ C.mpR~OO"AS"'ENfo_..•~.~!..~~.OCm=.~oE,~R~, ~~~Pro~~~,< .SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l' _ Exrno. Sr.'
ASSINATURA;~31fI2l2002; VlGENCrA, A partir.da data de as- '='-''''''' ••.••••,"'-' ~ '-"&"" ~y'" "'-' "'_'_ Mã::io Lócio ~ de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo COr>-
sin3turi, fOm vigência equivalente a duração do PrOgJ3ll1a rnterkgis; Interlegis e a Cãmara :\funicipal de VirgillÓpolis-MG; OBJETO:: Es- vertia&!, Vereador Elitoo de Oliveira Santos, Presidente da eãmarnJl . "'.'.'.".~',.'_

-,,: ..SIGNATARIOS: ..Pel~Senado,Federal.-,P~ODASEN __Exmu ,Sr. tabe1ecer e regular a p.uticipaçào da Casa'legislativano.Prográm:a '''''Mun!cipalrde,kz!:i~MG~ :,... , . -'.. , '"~
'"", ..• L; Mário LuciO"L.ãcei-dí'de 'Mecieirõi . Diretor Executivo' Pelo O:>n Interlegis; MODALIDADE: Nos .!=nos.do ,disposto no.Art.25, ,da,>.\~ESPE~'-E:-com'êiiiil.~0;':MG-:31l6WOO3 .-"INTERl.EGIS .celebrado ,<;,>' :"". ,,'.. ", 'j..•
1~?,:i\:\.1:\:~~~~~~;~;,~~r;,;~~;~~.~i,~~~;~.7H;r~~}$~.:,f,'~~.'~~~~~';3~~:Z~~:~~c;J~~~:~";ZT~',~'I,?~ ..:,~:~pi:ogti~~:~':.m~t~:~~o,:;d~ '..' ".',':',' :.':r;.

. . ESPECrE,.Convmiá 'no,"-MG-31197nOO3 - INTERLEGlS. celebrado sinanrra, çom vigência equivalente iI.duração do Programa. rmerlegis; 'Interlegis e a Cãmara Municipal de JmtprUca-:\-lG; OBJETO, Es-
entre o Centro de Infonnática e ~ento de Dados do Senado SIG~~TARrOS: Pe!o Senado FedeTa! - ~RODA~Et'l. -, ~mo; ,Sr_. _ tabeI~ e.regular.a parrici;:a~? da Casa L~gislativa no PTograrna, .,,_
Federal -,.PRODAS~N:'atua.">docomo .Orgão Executor,do:,Programa .. Pelrorno Ba.-bosa Lima Carva.!Jlo:' Dnetor-Execunvo;,Pe1o Co:ove-',-: rnterlegts; MODAUDADE:'Nos. tmno$ do diSposto no Art. 25, da.' .,:"~.;IY:
::Intêd.,gis:e.a C<ifnará';./l:'funicipal.de-_..ljberlândia--MG;;OBJETO,: Es-niu!o; Vereadora Maria Madalena:de MagatllãeS .Souza.' Presidejrte da"< :Lei n° 8.666, ,de 211Q611993. bem como suas alteraçõe:;. DATA DE" :".' ..;'" <'.,:'
lál:ielecei ..e:Teglih;;.;a:participaç.ão.da Casa-Legislariva.I\Ó,ProgTarna C~ Municipal deVU'gi_l1Ópohs'MG:,;'\\' "'::'~:\:>~';-'---~i ." .ASS£?I,'An,.'RA:. '30109l2oo3;"VIGÊNCIA: A partir da 'data de as- 'r, .,. "".' .,

'.,~"lnte.,-legis;.:M9DAt:IDAD.E,'. t:<'!S.t<;rffios.do-,'dispos~o 'n'o,Art.' 25; da ESPECrE: Convê:lio rf: M.G:-3!.085I2oo3.,~l]'IT.E~LEGIS_ celebrado.;."t:sin.uura. fOm Vlgenoa, equivalente a durnçãodo Programa Interlegis;.' ~t- "', '._
~. }/,., ui:n.'8.6<'l.6 .. de'21/06!l993,.bem_= suas alterações; I?AT~ DE , enm: o Cen~ de rnro~_~ .•~:Pr~ento'de DadoS do:Seriado '<c.;SIGNATARlOS:"Pe.loSeriai:lo Federal :. PRODASE:-l' - ElliriO. Sor." '_';<

ASSrNATL'RA: '2610812003; VlGENClA:.'A partir. da 'data_"",. ,as-., Federal .. PRODASE~, <u,-"",\_,~como. Orgão Exe<:U1ordo Programa .' .Petrónio Bar!losa. L,ma, Caivalllo ;'-.Dite!Ol'-beculivo: Pelo. Ccnvec , ' :.
-.0' ,. ~inarurá.'ç:om"~g~ia''-ci[úi,:al.ente'à duíação do rro~ Interlegi.l;:.~, 'Imerlegis e a Cãma;ra'Munici~l~oi;' VISronde do'Rio Branco--MG;'.' ; 'niaeo.- V~eador Ne-",too :AlVes: PereiT3,'.Pres-idente da Câmai-a Mti: :;:!,.-" , ..
. '. . SIGNATARIOS,!.P~lo: Senad:i .Federal - PROPASEN', Ex,mo. Sr.', OBJETO: Est:abele<:,~e regular a'participação da Casa Legislativa. no. "nicip,11 de Jampruca.MG , - '., .' , . ... . , "

: " " '. Petrõnio' Bamosa .Lima .Carvalho - Diretor-Executivo' Pelo. Conve- . Programa lnterlegis; MODALIDADE: .'.~'os.,termosoo.dispost07 nll ;:ESPECIE: ,.C(lI\vmion~.: MG.312J7/2oo3 '.INTERLEGlS,'Çelebrad~:;";. ',}"'.:".'.:.t. ' :..1..V%s~~~~.:}f:t'::~~~~J&r~1~~~;~,1J,;21~~,.~~~{~,d,'-'-.C~' ,. Arr 15.:da lei n'.8.666.:.dé,21!'q61199},:beIiI:como~sWs31~:>~:,entre.o Cemm'de,lnformitiCl!e-Pr~ento de Dados dO'Seitiidô:" ,;' ':'_.',
" ESPEC~'C ", ° 'IG 3125"'003 lNfTERL'GIS ••• , ,DATA.DE ASSINAT~T~A: 13~~qol;V.~G.L~S!~:,A':pPartir.da~:':l::.F, ~.;.eraI,.. -. P~O~~.:~,:aruando, .. ~~Ó,lII<?,~GE~suu:.rfG" O"Wogranta':.: ':i'. .,.,~,:_~.'::::.~."'\':.' ... 1r::':,:.OllveIUI):n;,,,,. -, _: -'.' . ,cera>rao eassrl'L1\lIrJl.ccrrt:'vlgencla.equlV":,~ ••ea.U1-!'''¥ll',.O'IQgrama.u.,~.:.::,, n=.egi.s.e:.a, .•••"""d,,.wuCl •...••..e.....,.,oa •.•"ue-,. ; . ETO:',!;_ .....,._. ..

:"'. ;",':', '~'-en~e:ó Cemro':de':lnfOim!i.tica 'e' f'rO<:i'ss.ameruode.Daoos 00 Senado ter~s; S[.G.NA~,\RrOS: Pelo .Senado. F,ederaI.-,P~O~AS~N: Ex-".-" Es~~ e regulM a participação da Cl!.So1legislativa no Progiair.a. ) ",._.,. ~
".,}_",,,••;.; .: Fedenl'-,PROD~SEN.'atuai1do Como:Orgio EXeCutonlo' Programa mo. Sr. ManoLUc0.l_=da d~ Medeiros, Diretor~E"ectrbvo;Pelo ".lnll:tlegls;MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 1.5. da

- fll1êr1egu e a'CãrnàÍ'a Municipal de União de ~inas-MG; OBJETO: Con,'eniado, Vo:readrirArimdesCadedo, I'!'esidente da Cãmara Mu-' Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Estabel= e regular a participação da Casa LegJ.sla,:i\:ano Programa' nicip;d de Vtsemde 'da Rio Branco-MG . ... ASSINATURA: JlflOi2003; VlGENClA, A panit'dA : :a' de as>
!,,~erl.."~,".6; !'1-.0P-A.2L"I~~~D,9'9'3.Nb~tern=.~ do,.•~~~F'_'A:~ .•AO~AI25A'O"'E !':SPECIE, Convemo rI': MG-31087nOO2 - .INTERLEG1S. celebrado sinatura, çom vigênda equ;,'alenre'à duração do Progra.,,~ :,llerlegis;'
......"" uu "'" VUf ~'" ~ •• v ~ ou ~'............. entre o Centro de mrmmmca e Pr~enlo de Dados ,do Senado SIGNATARrOS: Pelo Soerwlo Fedlni _ PRODASEN _ EXTI1(I.Sr.
ASSINATURA: .2510712003; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, ~do COlt'.oOrgio E~=.Iroi do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
sin.irnra, fOm vigência equivalente i duração do Programa. Interlegis; lnterlegis e a Cãmara Mur.tClpal de Wo:=:eslau Braz-:\-fG; OBJETO, niado, Vereador Josê An!Ónio Marra, Presidente da Cãmara Municipal
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaô~-a no Prograrr'" de I.;lgoa Grande--MG
Petrôr.io Baiboia' Lima Carvalho- _. Diretor-Execuii~u; Pelo Conve-- Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da ESPECrE: Con.,.;,mo nO:MG-3 126612003 -INTERLEGIS, celebrado
niado. Vereador FranclsCll das Chagas Pereira. Presidente da CâmI!ra Lei nO8.666, de 21/0611993, ben1.CIlmQSUiS alterações; DATA DE entre o'Centro de rnformitica' e Process;unento de Dados do Senado
Munjcipal de União de Mir.as-MG . ASSrNATURA, 1910812002; V1GENCIA: A pmir da data de as. Fed=!l. PRODASEN, amando como Orgão EX=.ltor do Programa
ESPECrE, Con"ênio nO:MG-3108412002 - lNTERLEGlS. celellndo sinalU:'a. fOm vigàlcia equivalente à duração do Programa lnt~egis; loll:tlcgis e a Câmara Mu::icipal de L.ajinha-M:G; OBJETO: Esta_
entre o Centro') de lnformitic:a e Processamento de Dados do Senado SIGNATAR.IOS: Pelo Senado Fed=l - PRODASEN - Exmo. SI. belecer e regular a p.mícip:1Ção da Casa Legislativa no Programa
. Federal - PRODASEN, mtando como órgão Execu::or do Progmna M;irio Lúcio l..acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can- Iml.'l'legis; MODALIDADE: Nos termos 00 disposto no Art. 25, da
lnterlegis e a Câm.aÍ'a Municipal de Vargem Alegre-MG:.OBJETO, veniado, Vereador Luis Fernando Leme:; da Costa, ?residente.ia Lei n° 8.666. de 21106,'1993. bem.corr.o suas alterações; DATA DE
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Cãn-+" Municipal de Wenceslau Braz.MG ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da dal.<l di; as-
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no A"- 25. da ESPECIE: Convênio nO:MG-3117912oo3 - lNTERI..EGIS. celebDdo sioatura. çom >~gmcia equi>llIente à duração do Programa Interlegis:
lei n. 8.666, de 21/0611993, bem.como suas al~es; DATA DE C1m: o Centro de L~fom:ãtica.e Process,lmento de Dados do Senado SIGNATARJOS: Pelo $<orlado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
ASSINATURA: 31/.0712002; VIGENCIA:.A partiI da data de as- Fedenl - PRODASE;.,l, atuando como Orgio Executor do Programa Petrõ.'1io Barbosa Lima Carvalllo - Diretor-Executivo; Pelo' Conve-
sinatura. çom vigência equivalente à d-.Jração do Programa lmetlegis; lmerlegis e a Câmara Municipal de Cóm:gn Novo-MG; OBJETO: niado, Vereador flà..-io Ant5nio .de Morais, Presiderlte da Câmara
SIGNATARlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr. Estabelecer e regull!t a participação da Casa Legislaci,'a no Programa Municipal de l.ajinha-MG
Mã::io LUcio L.acerda de Medeiros - Direror.Executivo; Pelo O:>n-- rmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An.25. da ESPECrE: Com'enio nO,~IG-31052!2003 _ INTERLEG1S, celebrado
veniado. Vereador Amóbio Reis. Presidente da Cãmara Municipal de Lei n° 8.666. de 2110611993, bem .como suas alterações; .DATA DE entre o Centro de Inrormãtica e Proces"iID'enlO de Dados do Senado

•• lrg!= Alegre-MG ASSNATURA: 3!/lOl2oo3; VIGENCL-'\, A partir da data de as- Federal. PRODASEN, ar.=-.do como Orgào Executor do Programa
PEDE: Con"ênio nO:;\IG-3[086nOO2. lNTERLEGrS. celebrado sma.tuT3,com vigência equ]\"aleOle ã dtnçio do Programa lnte-rlegis: rrner1egis e a Cãma:a Municipal de Marmelópolis_MG: OBJETO:

erll;re o Centro de lnformãtic:a e Proo:ss.amento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. - PRODASE:-.' - E"mo. Sr. Estabelecer e Iegular a participação da Casa Legislativa no Programa
Federal - PRODASEN, atuando oomo Orgão EXecutOI do Programa Pembio Barllcsa Lima Carvalho - DlTetor-Exe;;uttvo; Pelo COlIve- lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos 00 disposto no A"- 25. da
lmerlegi" e a C!mala Municipal de Vârzea da Palma-MG; OBJETO' niado. Vereador João Vieira da Silva. Presidenle da Câmara ;\1u' Lei nO8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ESl&Pelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nicipal de Córrego Novo.\IG ASSINATURA, 3111012003: VIGENCIA, A partir da data de as-
rOlerlegis; MOD ..••LIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25, da ESPEClE, Com--emo nO:MG-31 [8 [12003 - INTERLEGIS, celebrado sinatura, çom vigmcia equivalente a dur.ação do Programa Inter1egis;
Lei 0° 8.666. de 21f06J1993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e ?rocess;amento de Dados do Senado S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
ASSINATURA: 3110712002; V1GENClA, A partir da data de.as- Fede<a1- PRODASEN, atua.'1do como Orgão Executor do Pmgrama Mãrio Lucio L.arerda de :\-ledeiros . Diretor-Executi>.o; Pelo Con_
sinatura, çnm '~g~cia equivalente à dur.rção do Programa lrnerlegis; lnter1egis e a Câmara ;\f=icipal de Enm: Folltas-MG: OBJETO: veniado, Jose Roberto de Souza.. Presidente da CâJ"ua "1unicipal de
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estabelecer e regular a pa!'licipação da Casa Legislari~-a no Programa Marrr-elópolis,"'fG
M;irio Lucio Lacen:la de Medeiros - Diretor-Ex=.llil--o; Pelo Con- Inteflegis; MODALIDADE: Nos termos do di,posto r>(IArt. 25. da ESPEClE: Convênio n': MG-311;2/2oo3 .INTERLEGlS. celebrado
veniado. Vereador Márr::io Sanguinele. Presidente da Câmara Mu- Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Certtro de Inrormitiea e Process;unento de Dados do Senado
niciw:l de Vâr~ea da Palma.MG ASSr.-:ATllRA, 30il0!2oo3, VIGE;'\lCL\: A partir da data de as- FederaJ- PRODASEN. atua.'1l!o r::omo Orgão E"ecutor do Programa
ESPECrE: COlI,.••niO n', MG-J 123t)f2003 - lNTERLEG1S, celebrado sinalUra. com vigência equ;val=te ã duração do Programa In(erlegis; Interlegis e a Câmara Mur.icipal de Mirai-MG: OBJETO, Estabelecer
er-.tre O Centro de Infomtitica e Process;amemo de Dados do Senado SIG~'ATÁR[OS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. e regular a participação da Casa Leglslam:a no Programa. lnterlegis;
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Programa Petr5nio Barbosa lima Carvalllo - Diretor-E.~eeutivo; Pelo O:>nve- MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n" 8.666,
lnte-rlegis e a C!mala /'.lunicipa! de Vermelho N'O'lio-MG: OBJETO: oia:b. Vereador Orlando Dias Ferreira. Presidente da Câmara Mu- de 2110611993, ~ coma suas alterações: DATA DE ASSINATl'RA'
E,ubelecer e regular a participação da Casa LegislatiVi no Programa nicipal de Entre FoIltas-"'!G 30/0912003; VIGEl'C1A: A partir da data de as"inatu:'a., COmvigenci3
lnterlegis; MODALIDADE: ;.,los termos do disposto no A"- 25. da ESPÉCIE; Convênio nO:MG-3127812003 -INTERLEGIS, celebrado equivalenle à duração do Prol!l'arna lnterlegis; SIG:-l'ATÁRIOS: Pelo
Lei nO 8_666, de 11/.0611993, bem ,como suas alterações; DATA DE . entre o Centro <!einronnátic:r e Processam.e1ll0 de Dades do S"n:ui" Senado Federal - PRODASEN. EXll\o. Sr. Petrónio Barbosa Lir••:l
ASSINATURA: 05108/2003; VrGENCrA: A panir da daLl. de as- Federal. PRODASE:\, alU.1ndo como Órgão Ex=r.or do Programa C:lr.••.alho- Q1retor-E.U'cunvc; Pelo Com'er.iado, Vereador Jos-ê Ro-
sina."Ilra, com vige:lcia equi,-alente it dt:~~Q do Propama lnlenegu;: lr,terkt!is e a Cã."Ilar~ Municipal de 19arape-MG: OBJETO: Esta- naldq Mill!l1i, Presideme (h ,-:-.imaraMunicipal de Miraí-MG
SIGNAT .•.••RlOS: Pelo Senado Federal. PRODASE\ - ExIIlO- Sr. belecer e telrular a parricipa;jo da Casa Leglslaci,.a no Programa ESPECIE: Convênio .10:":G ~126li2003 - INTERLEGIS, celebrado
Mãrio Lúcio L.acerda de Medeiros " Diretor.Executivo; Peio Con. lnter1egis: MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da er.tre o Centro de Infonnáric~. e Process:W'ento de Dados do Senado
•..eniado, Vereador Grimaldo Pinto. Presider;(e da Câmara Municipal Lei n' S.666, de 21106<'[993, bem.como SUilSaltera..çiies; DATA DE Federal - PRODASEN, atuami;, como Orgão hecutor do Programa
de Vermelllo :-lo\'o-MG ASSINATURA, 30!09f1003; VIGE;,\CL\: A pilitir da data de as- lnterlegis e a Câr.lara Mur-..icipal de Matipó.MG; OBJETO: Esta-
ESPEClE: Convênio nO,MG-3115612oo3 • lNTERLEGlS, celebrado s~'>alUra,com vigência equi\'a1ente a duração do Progrl!l1".aInterlegi~; betecer e regular a participação da Cas:l Legislativa 00 Progmna
entre o Cenlro de Informãtica e Pro~to de Dados do Senado SIG:"ATÁRlOS: Pelo Sen:u.fo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. lnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão EJtecutor do ProgTa."'lIo1 Petr5r.io Ba.-nosa Lima Car..-a]!J.o- Diretor-Executivo; Pelo Conve- Lei n' 8.666, de 21/01511993. bem como suas alterações; DATA DE
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SENADO FEDERAL -:- -. ~~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

InTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente.

l",r
'~l¥~~ :1~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis ...,SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itatiaiuçu
Rua Otávio Antunes Moreira, n° 268 - Centro
Itatiaiuçu - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO- DO OBJETO I DESTlNATAIRE

VATAIRE
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE: DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DI~CLARE[
A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Itatiaiuçu
Rua Otavio Antunes Moreira, nO268 - Centro
Itatiaiuçu - MG
35685-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 ~Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasílía - DF
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